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RELATÓRIO FINAL 
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS 
Atividade Extensionista – Direito da Criança e do Adolescente 

RELATÓRIO FINAL (2º/2024) 

CURSO: DIREITO 

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO: DIREITO DE IR E VIR DOS MENORES 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  

Data Início: 19/09/2024                                              Data Término: 29/11/2024 

EQUIPE:  

Nome completo                                                                              Curso/matrícula  

  FELIPE FREIRE DA COSTA                                                       DIREITO/ 2210010000141 

  HÉLIO DE OUZA SILVEIRA                                                      DIREITO/ 2320010000064 

 JAMES CARLOS DA SILVA MARÇAL                                     DIREITO/ 2320010000056 

 JOSÉ AURÉLIO LOPES ALBUQUERQUE FILHO                    DIREITO/ 2320010000040 

 JOSILENE MOURA TEIXEIRA                                                   DIREITO/ 2220010000048  

 KLEBER ARAGÃO MATHEUS                                                   DIREITO/ 2320010000036 

 MARIANA ALVES BARRETO                                                    DIREITO/ 2220010000008 

 ROBERTA SAMPAIO FRANCO OLIVEIRA                              DIREITO/ 2220010000075 

 WALCENIO ARAÚJO DA SILVA                                                DIREITO/ 2320010000085 

 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)):  

LUIZA CRISTINA DE CASTRO FARIA 
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INSTITUIÇÃO PARCEIRA: 

CENTRO EDUCACIONAL 02 DO PARANOÁ – CED 02 

PÚBLICO-ALVO: 

CRINÇAS E ADOLESCENTES  

 

RESUMO 

    1º - Criação de uma cartilha com informações acerca do tema e apresentação e distribuição da 

mesma no CENTRO EDUCACIONAL 02 DO PARANOÁ – CED 02. 

 

    2º - CARTILHA – foi criada uma cartilha com orientações acerca do direito de ir e vir de menores. 

Nela constam informações sobre a necessidade de autorização para menores desacompanhados, 

regras para viagem de menores acompanhados, onde solicitar a autorização, assim como informações 

para viagens internacionais. Também informa sobre o ID JOVEM. Benefício para jovens entre 15 e 

29 anos, com meia-entrada em eventos, descontos em passagens interestaduais, também informa 

quem pode ter acesso ao programa e os procedimentos para obter o benefício.  

 3º - VISITA – Visita com Centro Educacional 02 do Paranoá – CED 02 onde foi apresentada e 

distribuída a cartilha. A experiência foi muito proveitosa, pois os alunos em sua maioria não sabia da 

existência dos seus direitos de ir e vir, e inclusive na sua grande maioria não estavam informados 

sobre o ID Jovem, apenas uma aluna sabia da existência, mas a mesma não conseguiu o benefício, já 

que foi informada pela Empresa de ônibus que o mesmo deve seguir uma série de requisitos inclusive 

com agendamento prévio. 

 

RESULTADOS ALCANÇADOS: 

  EXECUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA CARTILHA. 

 

Observações: 

Apresentação e distribuição da cartilha no dia 30/10/2024. 
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Imagem 01: Cartilha 
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Imagem 02: Local de implementação: Centro Educacional 02 do Paranoá – CED 02 

 
Imagem 03: Apresentação da cartilha para os alunos 
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Imagem 04: Apresentação em sala de aula 

 

 

 

__________________________________________ 

Professor(a) articulador(a) 

 

__________________________________________ 

Coordenador(a) de Extensão 

 

 

__________________________________________ 

Coordenador(a) de Curso 


